
LEI DE DIRETRIZES ORÇA-
MENTÁRIAS

 EXERCÍCIO DE 2020

LEI N.: 1.674/2.019
DATA: 05 de julho de 2.019

Súmula: Dispõe sobre as Diretri-
zes Gerais para Elaboração da 

VII – normas relativas ao contro-
le de custos e a avaliação dos 
resultados dos programas finan-
ciados com recursos dos orça-
mentos;
VIII – condições e exigências 
para transferência de recursos 
a entidades públicas e privadas;
IX – autorização para o Municí-
pio auxiliar o custeio de despe-
sas atribuídas a outros entes da 
federação;
X – parâmetros para a elabora-
ção da programação financeira 
e do cronograma de desembol-
so;
XI – definição de critérios para 
início de novos projetos;
XII – definição das despesas 
consideradas irrelevantes;
XIII – incentivo à participação 
popular;
XIV – dos créditos suplementa-
res e especiais;
XV – das disposições do orça-
mento impositivo;
XVI – as disposições gerais.

Seção I
Das Metas e Prioridades da Ad-
ministração Pública Municipal

Art. 2º. Em cumprimento ao dis-
posto no art. 165, §2º, da Consti-
tuição Federal, a Administração 
Pública Municipal elegeu como 
as Metas e as Prioridades para 
o exercício de 2020, incluindo as 
despesas de capital, respeitan-

Proposta Orçamentária, Normas 
de Execução Financeira a se-
rem executadas pelo Município 
de Cruz Machado, no exercício 
de 2020 e dá outras providên-
cias.

A Câmara Municipal de Cruz 
Machado, Estado do Paraná, 
APROVOU o Projeto de Lei nº: 
1.744/2.019 e, eu EUCLIDES 
PASA, Prefeito Municipal SAN-
CIONO a seguinte Lei:

Art. 1º. São estabelecidas, em 
cumprimento ao disposto no 
art.165, § 2º, da Constituição 
Federal, e na Lei Complementar 
nº101, de 4 de maio de 2000, 
as diretrizes para a elaboração 
da lei orçamentária do exercício 
financeiro de 2020, compreen-
dendo:

I - as metas e prioridades da Ad-
ministração Pública Municipal;
II – orientações básicas para 
elaboração da lei orçamentária 
anual;
III – disposições sobre a política 
de pessoal e serviços extraordi-
nários;
IV – disposições sobre a receita 
e alterações na legislação tribu-
tária do Município;
V – equilíbrio entre receitas e 
despesas;
VI – critérios e formas de limita-
ção de empenho;
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do as obrigações constitucionais 
e as despesas com o funciona-
mento dos órgãos, as ações do 
Plano Plurianual para o exercí-
cio de 2018-2021 que integram 
o elenco de ações contempla-
das no Anexo de Prioridades e 
Metas.
§ 1º Os orçamentos serão ela-
borados em consonância com 
as metas e prioridades estabe-
lecidas na forma do caput deste 
artigo.
§ 2º O projeto de lei orçamentá-
ria para 2020 conterá demons-
trativo da observância das me-
tas e prioridades estabelecidas 
na forma do caput deste artigo.
§ 3º As Metas e Prioridades da 
Administração Pública Munici-
pal para o exercício financeiro 
de 2020, definidas no projeto de 
lei do Plano Plurianual relativo 
ao período de 2018 à 2021, te-
rão precedência na alocação de 
recursos na lei orçamentária de 
2020 e na sua execução, não se 
constituindo, todavia, em limite 
à programação das despesas 
do Projeto de Lei Orçamentária 
para o exercício de 2020.

Seção II
Das Orientações Básicas para 
Elaboração da Lei Orçamentária 
Anual
Subseção I

Art. 3º. As categorias de pro-
gramação de que trata esta Lei 
serão identificados por unidades 
orçamentárias, funções, sub-
funções, programas, atividades, 
projetos, operações especiais, 
categoria econômica, grupo de 
natureza de despesa e moda-
lidade de aplicação, de acordo 
com as codificações da Porta-
ria MOG nº 42/1999, da Porta-
ria Interministerial STN/SOF nº 
163/2001 e da Lei do Plano Plu-
rianual relativo ao período 2018-

2021.
Art. 4º O(s) orçamento(s) fiscal, 
da seguridade social e de inves-
timentos discriminará (ão) a des-
pesa, no mínimo, por elemento 
de despesa, conforme art.15 da 
Lei nº 4320/1964, e compreen-
derá (ão) a programação dos 
Poderes do Município, seus fun-
dos, órgãos, autarquias, funda-
ções, empresas públicas depen-
dentes e demais entidades em 
que o Município, direta ou indi-
retamente, detenha a maioria do 
capital social com direito a voto 
e que recebam recursos do Te-
souro Municipal.
Art. 5º. O projeto de lei orçamen-
tária que o Poder Executivo en-
caminhará à Câmara Municipal 
será constituído de:
I- texto de lei;
II- documentos referencia-
dos nos artigos 2º e 22 da Lei nº 
4.320/1964;
III- quadros orçamentários 
consolidados;
IV- anexo(s) do(s) orçamen-
to(s) fiscal e da seguridade so-
cial, discriminando a receita e a 
despesa na forma definida nesta 
Lei;
V- demonstrativo e docu-
mentos previstos no art.5° da 
Lei Complementar nº 101/2000;
VI- anexo do orçamento de 
investimento a que se refere o 
art.165, parágrafo 5º, inciso II, 
da Constituição Federal, na for-
ma definida nesta Lei.
Parágrafo único. Acompanharão 
a proposta orçamentária, além 
dos demonstrativos exigidos 
pela legislação em vigor, defini-
dos no caput, os seguintes de-
monstrativos:
I- Demonstrativo da receita 
corrente liquida de acordo com o 
art. 2º, inciso IV, da Lei Comple-
mentar nº 101/2000;
II- Demonstrativo dos recur-
sos a serem aplicados na ma-
nutenção e desenvolvimento do 
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ensino e no ensino fundamental, 
para fins do atendimento do dis-
posto no art. 212 da Constitui-
ção Federal e no art.60 do Ato 
das Disposições Constitucionais 
Transitórias;
III- Demonstrativo dos re-
cursos a serem aplicados no 
FUNDEB (Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação 
Básica)
IV- Demonstrativo dos re-
cursos a serem aplicados nas 
ações e serviços públicos de 
saúde, para fins do atendimento 
disposto na Emenda Constitu-
cional nº 29/2000;
V- Demonstrativo dos re-
cursos a serem aplicados nas 
ações e serviços públicos de 
saúde, provenientes do SUS- 
Sistema Único de Saúde;
VI -Demonstrativo da despesa 
com pessoal, para fins do aten-
dimento do disposto no art.169 
da Constituição Federal e na Lei 
Complementar nº 101/2000.

Art.6º. A Estimativa da Receita e 
a fixação da despesa, constan-
tes no projeto de lei Orçamentá-
ria, serão elaborados a valores 
correntes do exercício de 2019, 
projetados ao exercício a que se 
refere.
Parágrafo único. O Projeto de lei 
orçamentária atualizará a esti-
mativa da margem de expansão 
das despesas, considerando os 
acréscimos de receita resultan-
tes do crescimento da economia 
e da evolução de outras variá-
veis que implicam aumento da 
base de cálculo, bem como de 
alterações na legislação tributá-
ria, devendo ser garantidas, no 
mínimo, as metas de resultado 
primário e nominal estabeleci-
das nesta Lei.
Art. 7º- O Poder Legislativo, até 
o dia 31 do mês julho do pre-
sente exercício, em conformida-
de a Emenda Constitucional n.º 
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VII - data do trânsito em julgado. 

Art. 10º. O Projeto de Lei do Or-
çamento para 2020 destinará 
recursos para atender priorita-
riamente:
I. ao pagamento de precatórios 
judiciais apresentados até 1º de 
julho do presente exercício;
II. as despesas com pessoal ati-
vo, inativo e encargos sociais;
III. ao pagamento do serviço da 
dívida pública;
IV. aos empréstimos e as con-
trapartidas de programas objeto 
de financiamentos;
V. a manutenção e desenvolvi-
mento do ensino, de acordo com 
o artigo 212 da Constituição Fe-
deral e Emenda n.º 14/96 ; e
VI. ao custeio do Sistema de 
Saúde;

Art. 11. As receitas do Orçamen-
to Fiscal serão programadas 
para atender prioritariamente 
gastos com pessoal e encargos 
sociais, encargos e principal da 
dívida, precatórios judiciários, 
manutenção das atividades e 
dos bens públicos e contraparti-
das de financiamentos e de con-
vênios.
Parágrafo Único. Os recursos 
do Tesouro Municipal somente 
poderão ser programados para 
atender despesas de capital 
após atendidas as despesas re-
lacionadas neste artigo.
Art. 12- O produto da alienação 
de bens e direitos pertencentes 
a Poder Público Municipal, será 
aplicado no atendimento de des-
pesas de capital.

Parágrafo Único. A lei poderá 
destinar parcela dos recursos 
a que se refere este artigo para 
custeio de despesas com o regi-
me de previdência

Subseção II
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58/2009, encaminhará a propos-
ta orçamentária da Câmara, li-
mitada a 7% da receita tributária 
e das transferências previstas 
no § 5º, do artigo 153 e nos ar-
tigos 158 e 159 da Constituição 
Federal, para fins de inclusão no 
Orçamento Geral do Município.
Parágrafo único - O repasse 
efetuado pelo Poder Executivo 
à Câmara Municipal no exercí-
cio de 2020 será no percentual 
de 7% em conformidade com o 
prescrito no art.29-A, inciso I da 
Constituição Federal, com reda-
ção dada pela Emenda Consti-
tucional nº 58/2009.
Art. 8º - Na programação da 
despesa não poderão ser fixa-
das despesas sem que estejam 
definidas as respectivas fontes 
de recursos, de forma a evitar o 
comprometimento do equilíbrio 
orçamentário entre a receita e a 
despesa.
Art. 9º A lei Orçamentária discri-
minará, no órgão responsável 
pelo débito, as dotações desti-
nadas ao pagamento de preca-
tórios judiciais em cumprimento 
ao disposto no art. 100 da Cons-
tituição Federal.
§ 1º O departamento Jurídico do 
Município encaminhará à Câ-
mara Municipal de Cruz Macha-
do e à Secretária Municipal de 
Finanças, até o dia 15 de Julho 
do Corrente, relação dos débi-
tos decorrentes de precatórios 
judiciários, a serem incluídos na 
Proposta da Lei Orçamentária 
Anual, determinados pelo § 5º 
do art.100 da Constituição Fe-
deral, de 1988 especificando:
I - número e data do ajuizamen-
to da ação originária;
II - Tipo e número do precatório;
III - tipo da Causa julgada;
IV - data da autuação do preca-
tório;
V- nome do beneficiário;
VI - valor do precatório a ser 
pago;

Das Disposições Relativas à 
Dívida e ao 

Endividamento Público Munici-
pal

Art. 13 - A administração da dí-
vida pública municipal interna e/
ou externa tem por objetivo prin-
cipal minimizar custos, reduzir 
o montante da dívida pública e 
viabilizar fontes alternativas de 
recursos para o Tesouro Muni-
cipal.
§ 1º Deverão ser garantidos, na 
lei orçamentária, os recursos 
necessários para pagamento da 
dívida.
§ 2º O município, por meio de 
seus órgãos, subordinar-se-á 
às normas estabelecidas na Re-
solução nº40/2001 do Senado 
Federal, que dispõe sobre os 
limites globais para o montante 
da dívida pública consolidada e 
da dívida pública mobiliária, em 
atendimento ao disposto no art. 
52 incisos VI e IX, da Constitui-
ção Federal.

Art. 14 - Na lei orçamentária 
para o exercício de 2020, as 
despesas com amortização, ju-
ros e demais encargos da dívi-
da serão fixadas com base nas 
operações contratadas.
Art. 15. -. A lei orçamentária po-
derá conter autorização para 
contratação de operações de 
crédito pelo poder Executivo, 
a qual ficará condicionada ao 
atendimento das normas esta-
belecidas na Lei Complementar 
nº 101/2000 e na Resolução nº 
43/2001 do Senado Federal.
Art. 16. - A lei orçamentária po-
derá conter autorização para a 
realização de operação de cré-
dito por antecipação de receita 
orçamentária, desde que obser-
vado o disposto no art. 38 da Lei 
Complementar nº 101/2000 e 
atendidas as exigências estabe-
lecidas na Resolução nº 43/2001 
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       do Senado Federal.
Art. 17 -. O Poder Executivo in-
cluirá na previsão das receitas 
recursos à conta de Operações 
de Crédito.
§ 1º. A programação das despe-
sas a serem custeadas com re-
cursos de operações de crédito 
não poderá exceder o montante 
das despesas de capital fixadas 
no orçamento, salvo existência 
de lei específica autorizando a 
aplicação em despesas corren-
tes, observado o disposto no in-
ciso III, do Art. 167 da Constitui-
ção Federal.
§ 2º O Poder Executivo fará 
constar da programação orça-
mentária da despesa custos 
com juros e outros encargos 
decorrentes da contratação de 
operação de crédito e de opera-
ções de crédito por antecipação 
de receita, observado o disposto 
Seção III, da Lei Complementar 
101/00 e demais normas que re-
gem a matéria.

Subseção III
Da definição de Montante e 

Forma de Utilização da
Reserva de Contingência

Art.18 A Lei orçamentária con-
terá reserva de contingência 
constituída exclusivamente com 
recursos do orçamento fiscal e 
será equivalente a, no mínimo, 
1% (Um por cento) da Recei-
ta corrente líquida prevista na 
proposta orçamentária de 2020, 
destinada a atendimento de pas-
sivos contingentes, outros riscos 
e eventos fiscais imprevistos e 
demais crédito adicionais.
§ 1º Além de atender às determi-
nações da Lei de Responsabili-
dade Fiscal, a Reserva de Con-
tingência poderá ser utilizada 
como recurso para a abertura de 
Créditos Adicionais Suplemen-
tares ou Especiais e emendas à 
Lei Orçamentária Anual.

§ 2º Caso os Valores destina-
dos para outros riscos fiscais, 
conforme o Demonstrativo de 
Riscos Fiscais e Providências 
não Ocorram, o Poder executivo 
poderá utilizá-los como recurso 
para a abertura de Créditos Adi-
cionais.
§ 3º O limite mínimo determina-
do no caput deste artigo deverá 
ser obedecido quando forem uti-
lizados os recursos da Reserva 
de Contingência em emendas à 
Lei Orçamentária Anual.

Art. 19 No decurso da execução 
orçamentária, mediante edição 
de ato próprio do Executivo, os 
recursos programados como 
Reserva de Contingência defi-
nidos no artigo 18, serão des-
tinados a cobertura dos Riscos 
Fiscais e os consignados em 
Investimentos em Regime de 
Execução Especial, servirão de 
fonte para abertura de créditos 
adicionais.

Seção III
Da Política de Pessoal e dos 

Serviços Extraordinários

Subseção I
Das Disposições Sobre Política 
de Pessoal e Encargos Sociais.

Art. 20 A programação da des-
pesa destinada à cobertura dos 
gastos com pessoal e encargos 
sociais à conta de recursos do 
Orçamento Fiscal, será fixada 
em até 60% da receita corrente 
líquida e não poderá exceder os 
seguintes limites:
6% (seis por cento) para o Le-
gislativo;
54% (Cinquenta e quatro por 
cento) para o Executivo.
Parágrafo Único. Para fins de 
cálculo, entende-se como des-
pesas com pessoal, o disposto 
no art. 18, da Lei Complementar 
Federal n.º 101/00.

Art. 21. Para fins de atendimen-
to ao disposto no art. 169, pará-
grafo 1º, inciso II, da Constitui-
ção Federal, observado o inciso 
I do mesmo parágrafo, ficam 
autorizadas as concessões de 
qualquer vantagens, aumentos 
de remuneração, criação de car-
gos, empregos e funções, alte-
rações de estrutura de carreiras, 
bem como admissões ou contra-
tações de pessoal a qualquer tí-
tulo, desde que observado o dis-
posto nos artigos 15,16e 17 da 
Lei Complementar nº 101/2000.
§1º Além de observar as normas 
do caput, no exercício financei-
ro de 2020 as despesas com 
pessoal dos poderes Executivo 
e Legislativo deverão atender 
disposições contidas nos artigos 
18,19 e 20 da Lei Complementar 
nº101/2000.
§2º Se a despesa total com 
pessoal ultrapassar os limites 
estabelecidos no art.19 da Lei 
Complementar nº 101/2000, se-
rão adotadas as medidas de que 
tratam os parágrafos 3º e 4º do 
art.169 da Constituição Federal
§ 3º. Na Lei Orçamentária anual, 
será destinado no mínimo 60% 
(sessenta por cento) dos recur-
sos provenientes do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento 
da Educação Básica (FUNDEB), 
para remuneração dos profissio-
nais do magistério da educação 
básica em efetivo exercício na 
rede.

Subseção II
Da Previsão para Contratação 
Excepcional de Horas Extras

Art. 22 Se durante o exercício 
de 2020 a despesa com pesso-
al atingir o limite de que trata o 
parágrafo único do art.22 da Lei 
Complementar nº 101/2000, a 
realização de serviço extraordi-
nário somente poderá ocorrer 
quando destinada ao atendi-
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Art. 25. O projeto de lei que 
conceda ou amplie incentivo ou 
benefício de natureza tributária 
somente será aprovado se aten-
didas às exigências do art. 14 da 
Lei Complementar nº 101/2000.
§1º Na estimativa das receitas 
do projeto de lei orçamentária 
poderão ser considerados os 
efeitos de propostas de altera-
ção na legislação tributária que 
estejam em tramitação na Câ-
mara Municipal.

Art. 26. O desconto para paga-
mento integral e à vista do Im-
posto sobre a propriedade Pre-
dial e Territorial Urbana - IPTU, 
das Taxas e do Imposto sobre 
Serviços dos Autônomos e So-
ciedades de Profissionais - ISS 
Fixo, no exercício de 2020, por 
ato do Poder Executivo, não po-
derá ser superior a 10 %.

Seção V
Do equilíbrio entre receitas e 

despesas

Art. 27- A elaboração do projeto, 
a aprovação e a execução da lei 
orçamentária serão orientadas 
no sentido de alcançar o supe-
rávit primário necessário para 
garantir uma trajetória de soli-
dez financeira da Administração 
Municipal, conforme discrimina-
do no anexo de metas Fiscais, 
constante desta lei.
Art.28. Os projetos de lei que 
impliquem diminuição de receita 
ou aumento de despesa do Mu-
nicípio no exercício de 2020 de-
verão estar acompanhados de 
demonstrativos que discriminem 
o montante estimado da diminui-
ção da receita ou do aumento 
da despesa, para cada um dos 
exercícios compreendidos no 
período de 2018-2021, demons-
trando a memória de cálculo 
respectiva.

mento de relevantes interesses 
públicos que ensejem situações 
emergenciais de risco ou de pre-
juízo para a sociedade.
Parágrafo Único. A autorização 
para realização de serviço ex-
traordinário para atender as si-
tuações previstas no caput des-
te artigo, no âmbito do Poder 
Executivo, é de exclusiva com-
petência do Prefeito Municipal e, 
no âmbito do Poder Legislativo, 
é de exclusiva competência do 
Presidente da Câmara.

Seção IV
Das Disposições Sobre a Re-

ceita e Alterações na
Legislação Tributária do Muni-

cípio

Art. 23. A estimativa da receita 
que constará do projeto de lei 
orçamentária para o exercício 
de 2020, com vistas à expansão 
da base tributária e consequen-
temente aumento das receitas 
próprias, contemplará medidas 
de aperfeiçoamento da adminis-
tração dos tributos municipais, 
dentre as quais:
I – aperfeiçoamento do sistema 
de formação, tramitação e jul-
gamento dos processos tribu-
tário-administrativos, visando à 
racionalização, simplificação e 
agilização;
II – aperfeiçoamento dos siste-
mas de fiscalização, cobrança e 
arrecadação de tributos, objeti-
vando a sua maior exatidão;
III - aperfeiçoamento dos pro-
cessos tributário-administrativo, 
por meio da revisão e raciona-
lização das rotinas e processos, 
objetivando a modernização, a 
padronização de atividades, a 
melhoria dos controles internos 
e a eficiência na prestação de 
serviços;
IV – aplicação das penalidades 
fiscais como instrumento inibitó-
rio da prática de infração da le-
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gislação tributária.

Art.24 - A estimativa da recei-
ta de que trata o artigo anterior 
levará em consideração, adi-
cionalmente, o impacto de al-
teração na legislação tributária, 
observada a capacidade econô-
mica do contribuinte, com desta-
que para:
I – atualização da planta genéri-
ca de valores do Município;
II – revisão, atualização ou ade-
quação da legislação sobre 
Imposto Predial e Territorial Ur-
bano, suas alíquotas, forma de 
cálculo, condições de pagamen-
tos, descontos e isenções, inclu-
sive com relação à progressivi-
dade deste imposto;
III – revisão da legislação sobre 
o uso do solo, com redefinição 
dos limites da zona urbana mu-
nicipal;
IV – revisão da legislação refe-
rente ao Imposto Sobre Servi-
ços de Qualquer Natureza;
V – revisão da legislação aplicá-
vel ao Imposto sobre Transmis-
são Inter-vivos de Bens Imóveis 
e de Direitos Reais sobre Imó-
veis;
VI – instituição de taxas pela uti-
lização efetiva ou potencial de 
serviços públicos específicos e 
divisíveis, prestados ao contri-
buinte ou postos a sua disposi-
ção;
VII – revisão da legislação sobre 
as taxas pelo exercício do poder 
de polícia;
VIII – revisão das isenções dos 
tributos municipais, para manter 
o interesse público e a justiça 
fiscal;
IX – instituição, por lei específi-
ca, da Contribuição de Melhoria 
com a finalidade de tornar exe-
quível a sua cobrança;
X – a instituição de novos tribu-
tos ou a modificação, em decor-
rência de alterações legais, da-
queles já instituídos.
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Parágrafo Único. Não será apro-
vado projeto de lei que implique 
aumento de despesa sem que 
esteja acompanhado das me-
didas definidas nos artigos 16 
e 17 da Lei Complementar nº 
101/2000.

Art.29. As estratégias para bus-
ca ou manutenção do equilíbrio 
entre as receitas e despesas po-
derão levar em conta as seguin-
tes medidas:
I- para elevação das receitas: 
a) a implementação das medi-
das previstas nos artigos 23 e 
24 desta lei;
b) atualização e informatização 
do cadastro imobiliário;
c) chamamento geral dos contri-
buintes inscritos na dívida ativa.
II - para redução das despesas:
a) implantação de rigorosa pes-
quisa de preços de forma a ba-
ratear toda e qualquer compra e 
evitar a cartelização dos forne-
cedores;
b) revisão geral das gratificações 
concedidas aos servidores.

Seção VI
Dos critérios e formas de limita-

ção de empenho

Art.30. Na hipótese de ocorrên-
cia das circunstâncias estabe-
lecidas no caput do art. 9º, e 
no inciso II do parágrafo 1º do 
Art.31, da Lei Complementar 
nº 101/2000, o Poder Executi-
vo e o Poder Legislativo proce-
derão à respectiva limitação de 
empenho e de movimentação 
financeira, calculada de forma 
proporcional à participação dos 
poderes no total das dotações 
iniciais constantes da Lei Or-
çamentária de 2020, utilizando 
para tal fim as cotas orçamentá-
rias e financeiras.
§1º Excluem-se do caput deste 
artigo as despesas que consti-
tuam obrigação constitucional e 

legal e as despesas destinadas 
ao serviço da dívida.
§2º O Poder Executivo comu-
nicará ao Poder Legislativo o 
montante que lhe caberá tornar 
indisponível para empenho e 
movimentação financeira, con-
forme proporção estabelecida 
no caput deste artigo.
§3º Os Poderes Executivo e Le-
gislativo, com base na comuni-
cação de que trata o parágrafo 
anterior, emitirão e publicarão 
ato próprio estabelecendo os 
montantes que caberão aos res-
pectivos órgãos na limitação do 
empenho e da movimentação fi-
nanceira.
§4º Se verificado, ao final de um 
bimestre, que a realização da 
receita não será suficiente para 
garantir o equilíbrio das contas 
públicas, adotar-se-ão as mes-
mas medidas previstas neste 
artigo.

Seção VII
Das Normas Relativas ao Con-
trole de Custos e Avaliação dos 

Resultados
Dos Programas Financiados 

com Recursos dos Orçamentos.

Art. 31. O Poder Executivo rea-
lizará estudos visando à defini-
ção de sistema de controle de 
custos e a avaliação do resulta-
do dos programas de governo.
Art. 32.  Além de observar as 
demais diretrizes estabelecidas 
nesta Lei, à alocação dos re-
cursos na lei orçamentária e em 
seus créditos adicionais, bem 
como a respectiva execução, 
serão feitas de forma a propiciar 
o controle de custos e a avalia-
ção dos resultados dos progra-
mas de governo.
§ 1º A lei orçamentária de 2020 
e seus créditos adicionais de-
verão agregar todas as ações 
governamentais necessárias ao 
cumprimento dos objetivos dos 

respectivos programas, sendo 
que as ações governamentais 
que não contribuírem para a rea-
lização de um programa especí-
fico deverão ser agregados num 
programa denominado “Gestão 
Administrativa”.
§2º Merecerá destaque o apri-
moramento da gestão orçamen-
tária, financeira e patrimonial, 
por intermédio da modernização 
dos instrumentos de planeja-
mento, execução, avaliação e 
controle interno.
§ 3º O Poder Executivo promo-
verá amplo esforço de custos, 
otimização de gastos e reorde-
namento de despesas do setor 
público municipal, sobretudo 
pelo aumento da produtividade 
na prestação de serviços públi-
cos e sociais.

Seção VIII
Das Condições e Exigências 

para Transferências de
Recursos a Entidades Públicas 

e Privadas

Art. 33- O Projeto de Lei Orça-
mentária contemplará recursos 
para concessão de auxílios, do-
ações, transferências, subven-
ções e contribuições a pesso-
as físicas e jurídicas, visando a 
promoção e desenvolvimento de 
ações de caráter assistencial, 
social, educacional, cultural, es-
portivo e relacionados a saúde, 
em suplementação aos recursos 
de origem privada aplicados a 
esses objetivos.
§ 1º Para consecução do pro-
posto neste artigo, fica o Poder 
Executivo autorizado a firmar 
convênios ou acordos com pes-
soas jurídicas interessadas na 
parceria, observados a existên-
cia de lei autorizatória específica 
e o disposto nos artigos 16 a 19 
da Lei Federal n.º 4.320/64.
§ 2º Não serão concedidos au-
xílios, doações, transferências e 
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vante de regularidade do man-
dato de sua diretoria.
Art.35. É vedada a inclusão, na 
lei orçamentária e em seus cré-
ditos adicionais, de dotação a 
título de auxílios e contribuições 
para entidades públicas e/ou 
privadas, ressalvadas as autori-
zadas mediante lei específica e 
desde que sejam:
I – de atendimento direto e gra-
tuito ao público, voltadas para 
as ações relativas ao ensino, 
saúde, cultura, assistência so-
cial, agropecuária e de proteção 
ao meio ambiente;
II – associações ou consórcios 
intermunicipais, constituídos ex-
clusivamente por entes públicos, 
legalmente instituídos e signatá-
rios de contrato de gestão com 
a administração pública munici-
pal, e que participem da execu-
ção de programas municipais.

Art. 36. É vedada a inclusão, na 
Lei orçamentária e em seus cré-
ditos adicionais, de dotação para 
a realização de transferência fi-
nanceira a outro ente da federa-
ção, exceto para atender as situ-
ações que envolvam claramente 
o atendimento de interesses lo-
cais, observadas as exigências 
do art.25 da Lei Complementar 
nº101/2000.
Art. 37. As entidades beneficia-
das com os recursos públicos 
previstos nesta Seção, a qual-
quer título, submeter-se-ão à 
fiscalização do Poder Executivo 
com a finalidade de verificar o 
cumprimento das metas e obje-
tivos para os quais receberam 
os recursos.
Art. 38. As transferências de 
recursos às entidades previs-
tas nos arts. 33 a 37 desta se-
ção deverão ser precedidas da 
aprovação de plano de trabalho 
e da celebração de convênio, 
devendo ser observadas na ela-
boração de tais instrumentos as 

exigências do art.116 da Lei Fe-
deral nº 8.666/1993.
§1º Compete ao órgão conce-
dente o acompanhamento da 
realização do plano de trabalho 
executado com recursos trans-
feridos pelo Município. 
§2º É vedada a celebração de 
convênio com entidade em situ-
ação irregular com o Município, 
em decorrência de transferência 
feita anteriormente.
§3º Excetuam-se do cumpri-
mento dos dispositivos legais a 
que se refere o caput deste ar-
tigo as caixas escolares da rede 
pública municipal de ensino que 
receberam recursos diretamen-
te do Governo Federal por meio 
do PDDE – Programa Dinheiro 
na Escola.

Art. 39. É vedada a destinação, 
na lei orçamentária e em seus 
créditos adicionais, de recur-
sos para diretamente cobrir ne-
cessidades de pessoas físicas, 
ressalvadas as que atendam 
as exigências do art.26 da Lei 
Complementar nº101/2000 e 
sejam observadas as condições 
definidas na lei específica.
Parágrafo único. As normas do 
caput deste artigo não se apli-
cam a ajuda a pessoas físicas 
custeadas pelos recursos do 
Sistema Único de Saúde ou do 
Fundo Nacional de Assistência 
Social.

Seção IX
Da Autorização para o Municí-

pio Auxiliar no Custeio de
Despesas de Competência de 

Outros Entes da Federação

Art. 40- Fica o Poder Executivo 
autorizado a firmar convênios 
com a administração direta e 
indireta da União, Estados e 
Municípios, destinados ao aten-
dimento das situações que en-
volvam claramente o interesse 
local.

subvenções para cobertura de 
déficits ou prejuízos de pessoas 
jurídicas.
§ 3º Os programas de assis-
tência social que contemplem 
fornecimento de remédios, ces-
tas básicas, passagens e a co-
bertura de outras necessidades 
de pessoas físicas, deverão ser 
autorizados por Lei e disciplina-
dos por meio de ato próprio do 
Executivo.
§ 4º No Projeto de Lei Orçamen-
tária, em suas emendas e altera-
ções, fica vedado a inserção de 
projetos ou atividades com do-
tação orçamentária insuficiente 
a cobertura integral dos custos 
no decorrer do exercício, bem 
como, não serão identificadas 
instituições privadas a serem 
beneficiadas com transferên-
cias, auxílios e subvenções eco-
nômicas ou sociais, observadas 
as normas da Lei Complementar 
Federal n.º 101/00 e Lei Federal 
n.º 4.320/64.  
Art. 34. É vedada a inclusão, 
na lei orçamentária e em seus 
créditos adicionais, de dotação 
a título de subvenções sociais, 
ressalvadas as autorizadas me-
diante lei específica que sejam 
destinadas:
I – às entidades que prestem 
atendimento direto ao público, 
de forma gratuita, nas áreas de 
assistência social, saúde, edu-
cação ou cultura;
II – às entidades sem fins lucra-
tivos que realizem atividades de 
natureza continuada;
III – às entidades que tenham 
sido declaradas por lei como 
sendo de utilidade pública;
Parágrafo único: Para Habilitar-
-se ao recebimento de subven-
ções sociais, a entidade privada 
sem fins lucrativos deverá apre-
sentar declaração de regular 
funcionamento, emitida no exer-
cício de 2020 por, no mínimo, 
uma autoridade local, e compro-
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Parágrafo Único. A realização da 
despesa definida no caput deste 
artigo deverá ser precedida da 
aprovação de plano de trabalho 
e da celebração de convênio.

Seção X
Dos Parâmetros para a Elabo-

ração da Programação
Financeira e do Cronograma 

Mensal de Desembolso

Art. 41. O Poder Executivo esta-
belecerá por ato próprio, até 30 
(trinta) dias após a publicação 
da lei orçamentária de 2020, as 
metas bimestrais de arrecada-
ção, a programação financeira 
e o cronograma mensal de de-
sembolso, respectivamente, nos 
termos dos arts. 13 e 8º da Lei 
Complementar nº 101/2000.
§ 1º Para atender o caput deste 
artigo, os órgão da administra-
ção indireta do Poder Executi-
vo e o Poder Legislativo enca-
minharão ao Órgão Central de 
Contabilidade do Município, até 
15(quinze) dias após a publica-
ção da lei orçamentária de 2020, 
os seguintes demonstrativos:
I- as metas mensais de arreca-
dação de receitas, de forma a 
atender o disposto no art 13. Da 
Lei complementar nº 101/2000.
II – a programação financei-
ra das despesas, nos termos 
do art.8º da lei Complementar 
nº101/2000.
III – o cronograma mensal de 
desembolso, incluídos os paga-
mentos dos restos a pagar, nos 
termos do art.8º da Lei Comple-
mentar nº101/2000.
§2º O Poder Executivo deverá 
dar publicidade às metas bimes-
trais de arrecadação, à progra-
mação financeira e ao crono-
grama mensal de desembolso, 
no órgão oficial de publicação 
do Município até 30 (trinta) dias 
após a Publicação da Lei orça-
mentária de 2020.

§ 3º A programação financeira 
e o cronograma mensal de de-
sembolso de que trata o caput 
deste artigo deverão ser elabo-
rados de forma a garantir o cum-
primento da meta de resultado 
primário estabelecidos nesta 
Lei.

Seção XI
Da Definição de Critérios para 

Início de Novos Projetos

Art. 42. Além da observância 
das metas e prioridades defini-
das nos termos do art. 2.º desta 
lei, a lei orçamentária de 2020 e 
seus créditos adicionais, obser-
vando o disposto no art45 da Lei 
Complementar nº101/2000, so-
mente incluirão projetos novos 
se:
I – estiverem compatíveis com o 
Plano Plurianual e com as nor-
mas desta Lei;
II – tiverem sido adequadamen-
te contemplados todos os proje-
tos em andamento;
III – estiverem preservados os 
recursos necessários à conser-
vação do patrimônio Público;
IV – os recursos alocados desti-
narem-se a contrapartida de re-
cursos federais, estaduais ou de 
operação de crédito.
Parágrafo Único. Considera-se 
projeto em andamento, para os 
efeitos desta Lei, aquele cuja 
execução iniciar-se até a data 
de encaminhamento da propos-
ta orçamentária de 2020, cujo 
cronograma de execução ultra-
passe o término do exercício de 
2019.
Art. 43. Ao Projeto de Lei Orça-
mentária é vedada a inclusão 
de créditos com finalidade im-
precisa, com dotação ilimitada, 
destinados a investimento com 
duração superior a um exercício 
que não estejam previstos na 
presente lei, no Plano Plurianual 

e ou em lei especial que autorize 
sua inclusão.

Seção XII
Da definição das Despesas 
Consideradas Irrelevantes

Art. 44. Para fins do disposto 
no §3º do art.16 da Lei Comple-
mentar nº101/2000, são consi-
deradas despesas irrelevantes 
aquelas cujo valor não ultrapas-
se os limites previstos nos inci-
sos I e II do art.24 da Lei Federal 
nº 8.666/1993, nos casos, res-
pectivamente, de obras e servi-
ços de engenharia e de outros 
serviços e compras.

Seção XIII
Do Incentivo à Participação Po-
pular.

Art. 45. O projeto de lei orça-
mentária do Município, relativo 
ao exercício financeiro de 2020, 
deverá assegurar a transparên-
cia na elaboração e execução 
do orçamento.
Parágrafo único. O princípio da 
transparência implica, além da 
observância do princípio consti-
tucional da publicidade, a utiliza-
ção dos meios disponíveis para 
garantir o efetivo acesso dos 
munícipes às informações rela-
tivas ao orçamento.
Art. 46. Será assegurada ao ci-
dadão a participação nas audi-
ências públicas para:
I – elaboração da proposta orça-
mentária de 2020, mediante re-
gular processo de consulta;
II – avaliação das metas fis-
cais, conforme definido no art. 
9º, §4º, da Lei Complementar 
nº101/2000, ocasião em que o 
Poder Executivo demonstrará o 
comportamento das metas pre-
vistas nesta Lei.
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Seção XIV
Dos Créditos Suplementares e 

especiais

Art. 47. As categorias de pro-
gramação, aprovadas na lei or-
çamentária e em seus créditos 
adicionais, poderão ser modi-
ficadas, justificadamente, para 
atender às necessidades de 
execução, desde que verificada 
a inviabilidade técnica, operacio-
nal ou econômica da execução 
do crédito, por meio de Decreto 
do Poder Executivo.
Parágrafo Único. As modifica-
ções a que se refere este artigo 
também podem ocorrer quando 
da abertura de créditos suple-
mentares autorizados na lei or-
çamentária, os quais deverão 
ser abertos mediante decreto do 
Poder Executivo.
Art. 48 A Abertura de créditos 
suplementares e especiais de-
penderá de prévia autorização 
legislativa e da existência de re-
cursos disponíveis para cobrir a 
despesa, nos termos da Lei Fe-
deral nº 4.320/1964 e da Consti-
tuição Federal.
§1º A lei orçamentária conterá 
autorização e disporá sobre o li-
mite para a abertura de créditos 
adicionais suplementares.
§2º Acompanharão os projetos 
de lei relativos a créditos adi-
cionais exposições de motivos 
circunstanciadas que os justifi-
quem e que indiquem as conse-
quências dos cancelamentos de 
dotações propostos.
§3º Por ocasião da abertura de 
Créditos Adicionais Suplemen-
tares à conta do percentual es-
tabelecido na lei orçamentária 
e de créditos Adicionais Suple-
mentares à conta do superávit 
financeiro, que alterem as metas 
físicas e financeiras constantes 
da presente Lei, fica o Poder 
Executivo autorizado, através 

da edição de ato próprio, a ajus-
tar as programações constantes 
dos anexos da presente Lei.
Art. 49 – Fica o Poder Executivo, 
mediante decreto, autorizado a 
transpor, remanejar, transferir 
ou utilizar, total ou parcialmen-
te, as dotações orçamentárias 
aprovadas na Lei Orçamentária 
Anual para 2020, e em créditos 
adicionais e por decorrência da 
extinção, transformação, trans-
ferência, incorporação ou des-
membramento de órgãos, enti-
dades ou fundos, bem como de 
alterações de suas competên-
cias e atribuições, mantida a es-
trutura programática, expressa 
por categoria de programação.
Paragrafo Único - A autoriza-
ção de que trata o caput deste 
artigo, não poderá resultar em 
alteração de valores das pro-
gramações aprovadas pela Lei 
Orçamentária Anual, ou em cré-
ditos adicionais, podendo haver 
ajuste na classificação funcio-
nal.
Art. 50. A reabertura dos crédi-
tos especiais e extraordinários, 
conforme disposto no art.167, 
§2º, da Constituição Federal, 
será efetivada mediante decreto 
do Prefeito Municipal, utilizando 
os recursos previstos no art. 43 
da Lei nº 4.320/1964.
Art. 51 - Ao Projeto de Lei Or-
çamentária Anual poderão ser 
incorporadas emendas, que:
I. Sejam compatíveis com as 
disposições do Plano Plurianual 
e da presente lei;
II. Indiquem os recursos neces-
sários, admitidos apenas os pro-
venientes da anulação de des-
pesas, excluídas as que:
a) incidam sobre dotações para 
pessoal ativo, inativo e seus en-
cargos;
b) sobre o serviço da dívida;
c) sobre dotações custeadas 
com recursos provenientes de 
convênios, operações de crédi-

to e outras formas de contrato, 
bem como de suas contraparti-
das.

Seção XV
Das Disposições do orçamento 

Impositivo

Art. 52 - É obrigatória a execu-
ção orçamentária e financeira 
da programação incluída por 
emendas individuais do Legisla-
tivo Municipal em Lei Orçamen-
tária Anual, de forma igualitária 
e impessoal, independentemen-
te de autoria. 
§ 1º. As emendas individuais ao 
projeto de lei orçamentária se-
rão aprovadas no limite de 1,2% 
(um inteiro e dois décimos por 
cento) da receita corrente liqui-
da do exercício anterior, sendo 
que a metade deste percentual 
será destinado a ações e servi-
ços públicos de saúde, vedada 
a destinação para pagamento 
de pessoal ou encargos sociais
§ 2º. As programações orçamen-
tárias previstas no caput deste 
artigo não serão de execução 
obrigatória nos casos dos impe-
dimentos estritamente de ordem 
técnica, nestes casos, serão 
adotadas as seguintes medidas:
I - até cento e vinte dias após a 
publicação da lei orçamentária, 
o Poder Executivo enviará ao 
Poder Legislativo as justificati-
vas do impedimento;
II - até trinta dias após o térmi-
no do prazo previsto no inciso I 
deste parágrafo, o Poder Legis-
lativo indicará ao Poder Executi-
vo o remanejamento da progra-
mação cujo impedimento seja 
insuperável;
III - até 30 de setembro, ou até 
trinta dias após o prazo previsto 
no inciso II, o Poder Executivo 
encaminhará projeto de lei ao 
Legislativo Municipal sobre o re-
manejamento da programação 
prevista inicialmente cujo impe-
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dimento seja insuperável; e
IV - se, até 20 de novembro, ou 
até trinta dias após o término do 
prazo previsto no inciso III, o Le-
gislativo Municipal não deliberar 
sobre o projeto, o remanejamen-
to será implementado por ato do 
Poder Executivo, nos termos 
previstos na lei orçamentária 
anual.
V - No caso de descumprimento 
do prazo imposto no inciso IV do 
§2º as programações orçamen-
tárias previstas no caput deste 
artigo não serão consideradas 
de execução obrigatória nos ca-
sos dos impedimentos justifica-
dos na notificação prevista no 
inciso I do § 2º deste artigo. 
§ 3º. Considera-se equitativa a 
execução das programações 
em caráter obrigatório que aten-
da de forma igualitária e impes-
soal às emendas apresentadas, 
independentemente de autoria. 
§ 4º. Para fins do disposto no 
caput deste artigo, a execução 
da programação orçamentária 
será:
I - demonstrada em dotações 
orçamentárias específicas da 
Lei Orçamentária Anual, prefe-
rencialmente em nível de subu-
nidade orçamentária vinculada à 
secretaria municipal correspon-
dente à despesa, para fins de 
apuração de seus respectivos 
custos e prestação de contas;
II - fiscalizada e avaliada, pelo 
Vereador autor da emenda, 
quanto aos resultados obtidos. 
§ 5º. A não execução da progra-
mação orçamentária das emen-
das parlamentares previstas 
neste artigo implicará em crime 
de responsabilidade, nos termos 
da legislação aplicável.

Seção XVI
Das disposições gerais

Art. 53- Acompanhará o Projeto 

de Lei Orçamentária, relação, 
em ordem cronológica, das sen-
tenças judiciais a serem pagas 
no exercício seguinte.
Art. 54- Os recursos recebidos 
pelo Município, provenientes 
de convênios, ajustes, acordos 
e outras forma de contratos e 
ou transferências efetuadas por 
outras esferas de governo ou 
pelo setor privado, deverão ser 
registrados como receita e suas 
aplicações programadas nas 
despesas orçamentárias, só po-
dendo sofrer desvinculação por 
lei específica.
Art. 55 As programações custe-
adas com recursos provenientes 
de convênios, contratos e ope-
rações de crédito não formali-
zadas, ficarão condicionadas à 
efetiva formalização dos instru-
mentos.
Art. 56 A implementação do dis-
posto nos artigos 21 da presen-
te lei, fica condicionada a ob-
servância das normas e limites 
estabelecidos nesta lei e será 
precedida de declaração do 
Administrador Municipal asse-
gurando que os aumentos tem 
adequação à Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e ao Orçamen-
to anual, através de impacto fi-
nanceiro e orçamentário, infor-
mando a origem dos recursos 
financeiros destinados à sua 
cobertura e comprovação de 
que os resultados estabelecidos 
nas metas fiscais constantes do 
Anexo II, não serão afetados.
Art.57. Em atendimento ao dis-
posto no art. 4º, §§ 1º, 2º e 3º da 
Lei complementar nº101/2000, 
integram a presente Lei os se-
guintes anexos:
I – Anexo de Metas Fiscais;
II Anexo de Riscos Fiscais;
Art. 58. Esta Lei entra em vigor 
na data de sua publicação, re-
vogando-se as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado, 05 de julho de 2.019.

EUCLIDES PASA
Prefeito Municipal

LEI N.°:1.675/2.019.

DATA: 05 de julho de 2.019.
SÚMULA: Dispõe sobre a Aber-
tura de Crédito Especial, e con-
tém outras providências.

A Câmara Municipal de Cruz 
Machado, Estado do Paraná, 
APROVOU o Projeto de Lei nº: 
1.755/2.019 e, eu EUCLIDES 
PASA, Prefeito Municipal SAN-
CIONO a seguinte Lei:

Art. 1 º - Em conformidade com 
o disposto no Artigo 42 da Lei 
4320, de 17 de março de 1.964, 
fica o Executivo Municipal au-
torizado a abrir no Orçamento 
vigente um Crédito Especial no 
valor de R$ 104.951,34(Cento 
e quatro mil novecentos e cin-
quenta e um reais e trinta e qua-
tro centavos), para suplemen-
tação das seguintes dotações 
orçamentárias:

07.00 – SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS 
RURAIS  
07.02 – Departamento de Servi-
ço Urbanos 
15.451.0003.2.068 – Manuten-
ção de Praças 
4.4.90.52.00 – 3.501 – Equipa-
mentos e Material Permanente 
R$ 22.951,34 
4.4.90.52.00 – 1.501 – Equipa-
mentos e Material Permanente 
R$ 1.000,00
4.4.90.52.00 – 1.504 - Equipa-
mentos e Material Permanente 
R$ 10.000,00  
09.00 – SECRETARIA MUNICI-
PAL DE ESPORTE 
09.01 – Secretaria de Espor-
te 
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27.812.0009.2.050 – Esporte e 
Recreação 
4.4.90.51.00 – 1.504 – Obras e 
Instalações R$ 71.000,00
TOTAL R$ 104.951,34 

Artigo. 2º - Para dar cobertura 
ao crédito aberto pelo artigo an-
terior na forma do Art.43, pará-
grafo 1º, da lei Federal nº 4.320, 
de 17 de março de 1964, será 
considerada como recursos fi-
nanceiros:
§1º O valor de R$ 1.000,00(Um 
mil Reais) de tendência de ex-
cesso de arrecadação verificado 
para a fonte de Receita 1.501 - 
receita de alienação de ativo.
§2º O Valor de R$ 22.951,34(vin-
te e Dois mil novecentos e cin-
quenta e um reais e trinta e 
quatro centavos), o Superávit 
Financeiro do exercício de 2018, 
por fonte de recursos.
§3º O Valor de R$ 81.000,00(Oi-
tenta e um mil Reais) de anula-
ção total e ou parcial das seguin-
tes dotações orçamentárias:

07.00 – SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS 
RURAIS 
07.01 – Departamento de Servi-
ço Rodoviário Municipal 
26.782.0003.2.010 – Conserva-
ção e Manutenção de Estrada e 
Vias 
(345) 3.3.90.30 – 1.504 – 
Material de Consumo  R $ 
81.000,00
TOTAL R$ 81.000,00

Artigo. 3º - As alterações cons-
tantes desta Lei passam a cons-
tar na Lei do Plano Plurianual e 
na Lei de Diretrizes Orçamentá-
rias vigentes.
Artigo. 4° - Esta Lei entrará em 
vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário.
.
Artigo 5º - Fica revogada a Lei 
1.663/2019.

Edifício da Prefeitura Municipal 
de Cruz Machado/Pr, em 05 de 
julho de 2019.

EUCLIDES PASA
Prefeito Municipal.

                
            

DECRETO N.°:3.138/2.019.

DATA: 05 de julho de 2.019.
SÚMULA: Dispõe sobre a Aber-
tura de Crédito Especial, e con-
tém outras providências. Auto-
rizado pela Lei Municipal n.º: 
1.675 de 05 de julho de 2.019.

Art. 1 º - Em conformidade com 
o disposto no Artigo 42 da Lei 
4320, de 17 de março de 1.964, 
fica o Executivo Municipal au-
torizado a abrir no Orçamento 
vigente um Crédito Especial no 
valor de R$ 104.951,34(Cento 
e quatro mil novecentos e cin-
quenta e um reais e trinta e qua-
tro centavos), para suplemen-
tação das seguintes dotações 
orçamentárias:

07.00 – SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS 
RURAIS  
07.02 – Departamento de Servi-
ço Urbanos 
15.451.0003.2.068 – Manuten-
ção de Praças 
4.4.90.52.00 – 3.501 – Equipa-
mentos e Material Permanente 
R$ 22.951,34 
4.4.90.52.00 – 1.501 – Equipa-
mentos e Material Permanente 
R$ 1.000,00

4.4.90.52.00 – 1.504 - Equipa-
mentos e Material Permanente 
R$ 10.000,00  
09.00 – SECRETARIA MUNICI-
PAL DE ESPORTE 
09.01 – Secretaria de Espor-
te 
27.812.0009.2.050 – Esporte e 
Recreação 
4.4.90.51.00 – 1.504 – Obras e 
Instalações R$ 71.000,00
TOTAL R$ 104.951,34 

Artigo. 2º - Para dar cobertura 
ao crédito aberto pelo artigo an-
terior na forma do Art.43, pará-
grafo 1º, da lei Federal nº 4.320, 
de 17 de março de 1964, será 
considerada como recursos fi-
nanceiros:
§1º O valor de R$ 1.000,00(Um 
mil Reais) de tendência de ex-
cesso de arrecadação verificado 
para a fonte de Receita 1.501 - 
receita de alienação de ativo.
§2º O Valor de R$ 22.951,34(vin-
te e Dois mil novecentos e cin-
quenta e um reais e trinta e 
quatro centavos), o Superávit 
Financeiro do exercício de 2018, 
por fonte de recursos.
§3º O Valor de R$ 81.000,00(Oi-
tenta e um mil Reais) de anula-
ção total e ou parcial das seguin-
tes dotações orçamentárias:

07.00 – SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS 
RURAIS 
07.01 – Departamento de Servi-
ço Rodoviário Municipal 
26.782.0003.2.010 – Conserva-
ção e Manutenção de Estrada e 
Vias 
(345) 3.3.90.30 – 1.504 – 
Material de Consumo  R $ 
81.000,00
TOTAL R$ 81.000,00

Artigo. 3º - As alterações cons-
tantes deste Decreto passam a 
constar na Lei do Plano Pluria-
nual e na Lei de Diretrizes Orça-

DECRETOS
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mentárias vigentes.
Artigo. 4° - Este Decreto entrará 
em vigor nesta data, revogadas 
as disposições em contrário.
.
Artigo 5º - Fica revogada a Lei 
1.663/2019.

Edifício da Prefeitura Municipal 
de Cruz Machado/Pr, em 05 de 
julho de 2019.

EUCLIDES PASA
Prefeito Municipal.

PORTARIA N° 237/2019

DATA: 04 DE JULHO DE 2019.
O PREFEITO MUNICIPAL DE 
CRUZ MACHADO, ESTADO 
DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE:

CONCEDER

Ao servidor: WILSON ÂNGELO 
BROLINI (matr. nº 396), por-
tador da Carteira de Trabalho 
nº 0013257/00033-PR e RG 
5.837.245-5/PR, admitido em 
18/04/1995, exercendo o cargo 
de Motorista de Veículos Pesa-
dos, em conformidade com a 
Lei Complementar n° 001/2006, 
art. 94, seção VIII, Licença Es-
pecial a Título de Prêmio, perí-
odo aquisitivo até 2006, (parce-
la 1/3), conforme requerimento 
protocolado sob nº 01765/2019, 
no período de 01/07/2019 a 

30/07/2019.
Registre-se e Publique-se;

Edifício da Prefeitura Municipal 
de Cruz Machado/Pr, em 04 de 
julho de 2019.

EUCLIDES PASA
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 238/2019

DATA: 04 DE JULHO DE 2019.
O PREFEITO MUNICIPAL DE 
CRUZ MACHADO, ESTADO 
DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE:

CONCEDER

À servidora: ALICE GDAK 
WERUS (matr. nº 950), por-
tadora da Carteira de Traba-
lho nº 1361926/0010-PR e RG 
7.537.970-6/PR, admitida em 
10/03/2008, exercendo o cargo 
de Auxiliar de Serviços Gerais, 
em conformidade com a Lei 
Complementar n° 001/2006, art. 
94, seção VIII, Licença Espe-
cial a Título de Prêmio, período 
aquisitivo 2008/2013, (parce-
la 2/3), conforme requerimento 
protocolado sob nº 01765/2019, 
no período de 03/07/2019 a 
01/08/2019.
 
Registre-se e Publique-se;

Edifício da Prefeitura Municipal 
de Cruz Machado/Pr, em 04 de 
julho de 2019.

EUCLIDES PASA
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 239/2019

DATA: 04 DE JULHO DE 2019
O PREFEITO MUNICIPAL DE 
CRUZ MACHADO, ESTADO 

DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE:

DESIGNAR

À servidora: ELIZA ANGE-
LA BROLINI LOTEK (matr. nº 
1255), portadora da CTPS nº 
7919616/0030-PR, exercendo 
o cargo de Professor 20 Horas, 
para exercer o mesmo cargo, 
em Segundo Turno, com carga 
horária de 20 horas semanais, 
no CMEI Vovó Cecília da Sil-
va, no período de 01/07/2019 a 
12/07/2019.

Registre-se e Publique-se;

Edifício da Prefeitura Municipal 
de Cruz Machado/PR, em 04 de 
julho de 2019.

 EUCLIDES PASA
Prefeito em Exercício

EXTRATO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATI-
VO 167/2019

PROCESSO DE DISPENSA Nº 
51/2019

CONTRATANTE: Município de 
Cruz Machado, Estado do Para-
ná. 

CONTRATADOS: JOSE ER-
NESTO MORETTO & CIA LTDA, 

PORTARIAS

LICITAÇÕES
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RANDO que o PARECER JU-
RÍDICO prevê a DISPENSA em 
conformidade ao disposto no 
artigo 24 inciso II da Lei Federal 
8.666/93, em especial ao dis-
posto no artigo 26 da Lei de Lici-
tações, RATIFICO a DISPENSA 
DE LICITAÇÃO do PROCEDI-
MENTO ADMINISTRATIVO nº 
167/2019.

Autorizo em consequência, a 
proceder-se à prestação dos 
serviços nos termos da adjudi-
cação expedida pela Comissão 
Permanente de Licitação, con-
forme abaixo descrito:

OBJETO: É objeto da presente 
dispensa de licitação a aquisi-
ção de produtos químicos para 
a limpeza e manutenção da pis-
cina térmica, óculos e toucas de 
natação para as aulas que ocor-
rem no Centro de Atividades 
para Crianças e Adolescentes 
desta municipalidade.

Favorecidos: JOSE ERNES-
TO MORETTO & CIA LTDA, 
CNPJ: 81.241.481/0001-29, 
EDISON JOSE WARKEN & CIA 
LTDA, CNPJ: 84.960.251/0001-
08, LEON ESPORTES CO-
MERCIO DE ARTIGOS ES-
PORTIVOS EIRELI, CNPJ: 
08.598.546/0001-06 e SEBAS-
TIAO DANIEL TENCYZNA, 
CNPJ: 26.673.636/0001-98

Valor Total R$ 4.174,10 (Quatro 
mil cento e setenta e quatro re-
ais e dez centavos)
Fundamento Legal Artigo 24 In-
ciso II da Lei nº 8.666/93.

Justificativa Anexa nos autos do 
processo de dispensa de licita-
ção nº 51/2019.

Elemento de Despesa: 
3.3.90.30.00.00.00

EDISON JOSE WARKEN & CIA 
LTDA, SEBASTIAO DANIEL 
TENCYZNA E LEON ESPOR-
TES COMERCIO DE ARTIGOS 
ESPORTIVOS EIRELI

OBJETO: É objeto da presente 
dispensa de licitação a aquisi-
ção de produtos químicos para 
a limpeza e manutenção da pis-
cina térmica, óculos e toucas de 
natação para as aulas que ocor-
rem no Centro de Atividades 
para Crianças e Adolescentes 
desta municipalidade.

VALOR TOTAL: R$ 4.174,10 
(Quatro mil cento e setenta e 
quatro reais e dez centavos)
PRAZO DE CONTRATO: 3 me-
ses

RESPALDO LEGAL: Lei 
8.666/93 – Art. 24 Inciso II

  Município de Cruz Machado  
CONTRATANTE                                                

JOSE ERNESTO MORETTO & 
CIA LTDA

CONTRATADO               
                       

 EDISON JOSE WARKEN & 
CIA LTDA  

CONTRATADO                                              

  SEBASTIAO DANIEL TENCY-
ZNA

CONTRATADO       
       

   TERMO DE RATIFICAÇÃO 
DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
DE CRUZ MACHADO

Processo de Dispensa: 51/2019.
Interessado: Secretaria Munici-
pal de Assistência Social

À vista dos elementos contidos 
no presente processo devida-
mente justificado, CONSIDE-

Dotação orçamentária: 
05.01.2.040.3.3.90.30.

Determino, ainda, que seja dada 
a devida publicidade legal, em 
especial à prevista no caput 
do artigo 26 da Lei Federal nº 
8.666/93, e que, após, seja o 
presente expediente devida-
mente autuado e arquivado.

Cruz Machado-PR, 05 de Julho 
de 2019.

EUCLIDES PASA
Prefeito Municipal

EXTRATO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATI-
VO 170/2019

PROCESSO DE DISPENSA Nº 
52/2019

CONTRATANTE: Município de 
Cruz Machado, Estado do Para-
ná. 

CONTRATADO: PREMIER 
SERVIÇOS EM TELECO-
MUNICAÇÕES LTDA, CNPJ: 
05.389.579/0001-40

OBJETO: Aquisição de apare-
lho para central telefônica, 4 ca-
nais, destinado a substituição/
instalação no Centro de Saúde 
Dr. Carlos Renato Passos desta 
municipalidade.
VALOR TOTAL: R$ 3.345,00 
(Três mil trezentos e quarenta e 
cinco reais).
PRAZO DE CONTRATO: 3 me-
ses

RESPALDO LEGAL: Lei 
8.666/93 – Art. 24 Inciso II

 Município de Cruz Machado    
CONTRATANTE                                             



14 Diário Oficial do município de Cruz Machado

Edição 1145 - Cruz Machado (PR) - Terça-Feira - 3 de Janeiro de 2017Edição N° 1779 | Ano 7 | Cruz Machado (PR) | Sexta-Feira | 05 de Julho de 2019

 PREMIER SERVIÇOS EM TE-
LECOMUNICAÇÕES LTDA

CONTRATADO 

  TERMO DE RATIFICAÇÃO 
DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
DE CRUZ MACHADO

Processo de Dispensa: 52/2019. 
Interessado: Secretaria Munici-
pal de Saúde.

À vista dos elementos contidos 
no presente processo devida-
mente justificado, CONSIDE-
RANDO que o PARECER JU-
RÍDICO prevê a DISPENSA em 
conformidade ao disposto no 
artigo 24 inciso II da Lei Federal 
8.666/93, em especial ao dis-
posto no artigo 26 da Lei de Lici-
tações, RATIFICO a DISPENSA 
DE LICITAÇÃO do PROCEDI-
MENTO ADMINISTRATIVO nº 
170/2019.

Autorizo em consequência, a 
proceder-se à prestação dos 
serviços nos termos da adjudi-
cação expedida pela Comissão 
Permanente de Licitação, con-
forme abaixo descrito:

OBJETO: Aquisição de apare-
lho para central telefônica, 4 ca-
nais, destinado a substituição/
instalação no Centro de Saúde 
Dr. Carlos Renato Passos desta 
municipalidade.
Favorecido: PREMIER SER-
VIÇOS EM TELECOMU-
NICAÇÕES LTDA CNPJ: 
05.389.579/0001-40

Valor Total R$ 3.345,00 (Três mil 
trezentos e quarenta e cinco re-
ais).
Fundamento Legal Artigo 24 In-
ciso II da Lei nº 8.666/93.

Justificativa Anexa nos autos do 

processo de dispensa de licita-
ção nº 52/2019.

Elemento de Despesa: 
4.4.90.52.00.00.00

Dotação orçamentária: 
04.01.2.014.4.4.90.52

Determino, ainda, que seja dada 
a devida publicidade legal, em 
especial à prevista no caput 
do artigo 26 da Lei Federal nº 
8.666/93, e que, após, seja o 
presente expediente devida-
mente autuado e arquivado.

Cruz Machado-PR, 05 de Julho 
de 2019.

EUCLIDES PASA
Prefeito Municipal

EXTRATO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATI-
VO 164/2019

PROCESSO DE DISPENSA Nº 
53/2019

CONTRATANTE: Município de 
Cruz Machado, Estado do Para-
ná. 

CONTRATADO: FABRICA 
DE TELAS CRUZ MACHADO 
LTDA.

OBJETO: A presente dispensa 
de licitação visa a aquisição de 
telas, palanques, arames e pos-
tes de concreto para a necessi-
dade e utilização na revitaliza-
ção do campo da linha Odessa, 
solicitados pela Secretaria de 
Esportes desta municipalidade. 

VALOR TOTAL: R$ 9.105,00 
(Nove mil cento e cinco reais)

PRAZO DE CONTRATO: 3 me-

ses

RESPALDO LEGAL: Lei 
8.666/93 – Art. 24 Inciso II

Município de Cruz Machado  
CONTRATANTE                                          

FABRICA DE TELAS CRUZ 
MACHADO LTDA
CONTRATADO 

  TERMO DE RATIFICAÇÃO 
DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
DE CRUZ MACHADO

Processo de Dispensa: 53/2019
Interessado: Secretaria Munici-
pal de Esportes.

À vista dos elementos contidos 
no presente processo devida-
mente justificado, CONSIDE-
RANDO que o PARECER JU-
RÍDICO prevê a DISPENSA em 
conformidade ao disposto no 
artigo 24 inciso II da Lei Federal 
8.666/93, em especial ao dis-
posto no artigo 26 da Lei de Lici-
tações, RATIFICO a DISPENSA 
DE LICITAÇÃO do PROCEDI-
MENTO ADMINISTRATIVO nº 
164/2019.

Autorizo em consequência, a 
proceder-se à prestação dos 
serviços nos termos da adjudi-
cação expedida pela Comissão 
Permanente de Licitação, con-
forme abaixo descrito:

OBJETO: A presente dispensa 
de licitação visa a aquisição de 
telas, palanques, arames e pos-
tes de concreto para a necessi-
dade e utilização na revitaliza-
ção do campo da linha Odessa, 
solicitados pela Secretaria de 
Esportes desta municipalidade 

Favorecidos: FABRICA DE TE-
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LAS CRUZ MACHADO LTDA, 
CNPJ: 00.717.648/0001-83.

Valor Total R$ 9.105,00 (Nove 
mil cento e cinco reais)

Fundamento Legal Artigo 24 In-
ciso II da Lei nº 8.666/93.

Justificativa Anexa nos autos do 
processo de dispensa de licita-
ção n° 53/2019.

Elemento de Despesa: 
3.3.90.30.00.00.00

Dotação orçamentária: 
09.01.2.050.3.3.90.30

Determino, ainda, que seja dada 
a devida publicidade legal, em 
especial à prevista no caput 
do artigo 26 da Lei Federal nº 
8.666/93, e que, após, seja o 
presente expediente devida-
mente autuado e arquivado.

Cruz Machado-PR, 05 de Julho 
de 2019.

EUCLIDES PASA
Prefeito Municipal

DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO

PROCESSO 136/2019
PREGÃO PRESENCIAL 

57/2019

O Município de Cruz Machado 
– PR, através do Departamento 
de Compras e Licitações resol-
ve comunicar a decisão refe-
rente à impugnação da licitação 
57/2019, JULGA IMPROCE-
DENTE, indeferindo a impugna-
ção apresentada pela empresa 
JOSÉ LUCAS MOREIRA EM-
PREENDIMENTOS. Ficando o 
presente julgamento submetido 
á apreciação do Senhor Prefeito 
Municipal para análise, e como 
forma de garantia de eficácia 

ao Ato Administrativo praticado 
pelo agente Público.

Cruz Machado, 04 de Julho de 
2019.

Vera Maria Benzak Krawczyk
Pregoeira

RETIFICAÇÃO DE EDITAL

PROCESSO 126/2019
LICITAÇÃO 51/2019

 O Município de Cruz Ma-
chado, através do Departamen-
to de Compras e Licitações re-
solve:

1. Retificar o Edital 51/201, para 
alteração no s descritivos dos 
itens do Anexo I-A Especifica-
ção e Valor estimado, para a se-
guinte redação:

• Item 11:
Onde se lê: Pneus 10.00 R 20 
Borrachudo 16 Lonas Terra e 
Asfalto Misto para uso exclusi-
vo em eixos de tração. Diâme-
tro Externo 1052 (similar Pneu 
G677 MSD)
Leia-se: Pneus 10.00 R 20 Bor-
rachudo 16 Lonas Terra e Asfal-
to Misto para uso exclusivo em 
eixos de tração.

• Item 12:
Onde se lê: PNEU 10.00 R 20 
Radial LISO16 Lonas, Diâmetro 
aproximado Externo 1052mm  
Terra e Asfalto Uso exclusivo em 
serviços misto. Posição: Eixos 
direcionais e livres (similar Pneu 
G 686MSS)
Leia-se: PNEU 10.00 R 20 Ra-
dial LISO16 Lonas, Terra e As-
falto Uso exclusivo em serviços 
misto. Posição: Eixos direcio-
nais e livres

• Item 14:
Onde se lê: PNEU 11 R 22,5 

LISO 16 Lonas, Diâmetro Ex-
terno 1050mm. Posição: Eixos 
direcionais e livres (similar Pneu 
G 658)
Leia-se: PNEU 11 R 22,5 LISO 
16 Lonas, Posição: Eixos dire-
cionais e livres

• Item 15:
Onde se lê: PNEU 11 R 22,5  16 
Lonas, BORRACHUDO Diâme-
tro Externo 1050mm. Uso exclu-
sivo em serviços misto. Posição: 
Eixos de Tração (similar Pneu G 
686MSS)
Leia-se: PNEU 11 R 22,5 16 Lo-
nas, BORRACHUDO. Uso ex-
clusivo em serviços misto. Posi-
ção: Eixos de Tração

• Item 16:
Onde se lê: Pneus 11.00 R 22 
Liso 16 Lonas Pneu com Tecno-
logia semelhante Duralife e Tire 
IQ, recomendado para utilização 
em eixos direcionais, livres ou 
opcionalmente em eixos de tra-
ção moderada  Diâmetro aproxi-
mado Externo 1132mm (similar 
Pneu G658)
Leia-se: Pneus 11.00 R 22 Liso 
16 Lonas Pneu com Tecnologia 
semelhante Duralife e Tire IQ, 
recomendado para utilização 
em eixos direcionais, livres ou 
opcionalmente em eixos de tra-
ção moderada

• Item 46:
Onde se lê: Pneus 9.00 x 20 
Radial Borrachudo 14 Lonas. 
Diâmetro aproximado Externo 
1018mm uso exclusivo em eixos 
de tração (similar Pneu G167)
Leia-se: Pneus 9.00 x 20 Radial 
Borrachudo 14 Lonas. uso ex-
clusivo em eixos de tração

• Item 47:
Onde se lê: Pneus 9.00 R 20 
Radial Liso 14 Lonas. Diâmetro 
aproximando Externo 1018mm 
indicado para eixos direcionais e 
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livres (similar Pneu G186 MSS)
Leia-se: Pneus 9.00 R 20 Radial 
Liso 14 Lonas. indicado para ei-
xos direcionais e livres

Altera-se a data de abertura da 
licitação para o dia 17/07/2019 
às 14:30 horas.
           
 Cruz Machado, 04 de Julho de 
2019.

Vera Maria Benzak Krawczyk
Pregoeira

PREGÃO PRESENCIAL nº 
60/2019

PROCESSO nº 142/2019

AVISO DE LICITAÇÃO
 

Encontra-se aberta, na Comis-
são Permanente de Licitação, si-
tuada à Av. Vitória, 251/1º andar, 
LICITAÇÃO NA MODALIDADE 
DE PREGÃO PRESENCIAL, 
com a finalidade de selecionar 
propostas para contratação de 
agente integrador, com a finali-
dade de viabilizar oportunidades 
de estágio supervisionado no 
âmbito da Prefeitura Municipal 
de Cruz Machado, para estu-
dantes regulamente matricula-
dos, com freqüência efetiva em 
instituições de nível superior, de 
educação profissional e de ensi-
no médio, em seus itens confor-
me especificações constantes 
do Anexo I deste edital.

Regem a presente licitação a Lei 
Federal nº 10.520/02, o Decre-
to Municipal nº 1.050/07, sub-
sidiariamente a Lei Federal nº 
8.666/93, observadas as alte-
rações posteriores, a Lei Com-
plementar nº 123/2006 e demais 
legislações aplicáveis.
 
A abertura desta licitação ocor-
rerá no dia 17 (Dezessete) de 

Julho de 2019, às 09:00h (nove) 
horas, no Auditório Municipal da 
Prefeitura, quando os interes-
sados deverão apresentar os 
envelopes nº 01 - Propostas de 
Preços e nº 02 - Documentos de 
Habilitação a Pregoeira. 
  
O Edital completo poderá ser 
obtido pelos interessados na 
CPL, em meio magnético, me-
diante entrega de um CD vazio, 
de segunda a sexta-feira, no ho-
rário de 14:00 às 17:00 horas ou 
pelo  endereço eletrônico http://
www.pmcm.pr.gov.br/. É neces-
sário que, ao fazer download do 
Edital, seja informado à Comis-
são Permanente de Licitação, 
via e-mail – licitacaoo@pmcm.
pr.gov.br - ou via fax – (42)3554-
1222, a retirada do mesmo, para 
que possam ser comunicadas 
possíveis alterações que se fize-
rem necessárias. A CPL não se 
responsabilizará pela falta de in-
formações relativas ao procedi-
mento àqueles interessados que 
não confirmarem, pelos meios 
expostos, a retirada do Edital. 
Quaisquer dúvidas contatar pe-
los telefones (42) 3554-1222 ra-
mal 243. 
 
Cruz Machado, 04 de Julho de 
2019 

 EUCLIDES PASA
Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL nº. 
61/2019

PROCESSO nº. 145/2019
 

AVISO DE ABERTURA DE 
LICITAÇÃO

 
Encontra-se aberta, na Comis-
são Permanente de Licitação, si-
tuada à Av. Vitória, 251/1º andar, 
LICITAÇÃO NA MODALIDADE 
DE PREGÃO PRESENCIAL, 
com a finalidade de selecionar 

propostas objetivando Registro 
de Preço para a aquisição de 
gêneros alimentícios, produtos 
de limpeza e materiais de copa 
e cozinha, destinados à Secreta-
ria de Assistência Social, CRAS 
e Conselho tutelar desta munici-
palidade, em seus itens confor-
me especificações constantes 
do Anexo I deste edital.
 
Regem a presente licitação a Lei 
Federal nº 10.520/02, o Decre-
to Municipal nº 1.050/07, sub-
sidiariamente a Lei Federal nº 
8.666/93, observadas as alte-
rações posteriores, a Lei Com-
plementar nº 123/2006 e demais 
legislações aplicáveis. 
 
A abertura desta licitação ocor-
rerá no dia 18 (Dezoito) de Ju-
lho de 2019, às 09:00h (Nove) 
horas, no Auditório Municipal da 
Prefeitura, quando os interes-
sados deverão apresentar os 
envelopes nº 01 - Propostas de 
Preços e nº 02 - Documentos de 
Habilitação a Pregoeira. 
  
O Edital completo poderá ser 
obtido pelos interessados na 
CPL, em meio magnético, me-
diante entrega de um CD vazio, 
de segunda a sexta-feira, no ho-
rário de 14:00 às 17:00 horas ou 
pelo  endereço eletrônico http://
www.pmcm.pr.gov.br/. É neces-
sário que, ao fazer download do 
Edital, seja informado à Comis-
são Permanente de Licitação, 
via e-mail – licitação@pmcm.
pr.gov.br - ou via fax – (42)3554-
1222, a retirada do mesmo, para 
que possam ser comunicadas 
possíveis alterações que se fize-
rem necessárias. A CPL não se 
responsabilizará pela falta de in-
formações relativas ao procedi-
mento àqueles interessados que 
não confirmarem, pelos meios 
expostos, a retirada do Edital. 
Quaisquer dúvidas contatar pe-
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los telefones (42) 3554-1222 ra-
mal 243. 
 
Cruz Machado, 05 de Julho de 
2019. 

 EUCLIDES PASA
Prefeito Municipal


